
PREFE ITUFTA DO MUNICíPIO DE MONTE AZU LPAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Brarco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI NO 28O3, de 15 e.ranêiro de 2426.

DISPõE SOBRÊ a abeÉura de Crédito Adicional Especial, proveniêntes de
excesso de arrecadação e por anulação parcia! ou total de dotaçõês
orçamentárias, no orçàmento-programa do exercício de 2,026, e dá outras
providências.

MARDQUEU SILVIO FRÂNCA, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA ê PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1o. o Poder Executavo do !,lunicípio de Monte Azul Paulista fica
autorazado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.o26, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso II ao artigo 41 da Le: Federal no 4.320/1'964 no valor de. R$

438.03452 (qua[rocentos e trinta e oito mil trinta e quatro reais e
cinquenúa e-áois centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.O)6t2,o29, LDo - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 I Lei

Orçamentáriâ vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:
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Art. 20. A cobeÊura do Crédito Adicionat a:!::,1, aberto peto artigoanterior no varor totar 
.ae 
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guatro reais e cinquenta e áois ãnLvos), se dará da seguinte

I - R$ 396'000,00 (trezentos-e noventa e seis mir reais): conforme dispostonos termos do inciso rr,.§ 10 do",{;;l;ã'iei reaera t no 4.3201i.g64,proveniente de excesso oé arrecaaatão a" .ããuoo, federais.

II_: -1!-12.O34,52 (quare-nta e dois mit reais e trinta e quatro reais ecrnguenta e dois centavo-s)r conforme aispàiio-nos termos do incaso rrr, s10 do artiso 43 da Lei róaerar ," +.sró7ilõã4, por ânutação parciat outotal de dotações orçamentáriar, nrr 
-iãôrínlãruuricas 

orçamentárias:

AÉ' 30. Ficam atuarizados os anexos II e IrI no ptano plurianuar de2'02612,029 e os anexos v e vr na t-ei ae oiretrizes orçamentài:*'pã." oexercÍcio de 2.026 referentes ao programa de que trata a presente Lei,podendo ser suplementado se necessáiio.

Art' 40. Esta Lei entrará em vigor na data dê sua pubricação, revogadas asdisposições em contrário.

ESTADO DES O PAULO
Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O_OOO

Registre-se, e
Publiq ue-se.

Monte Azul Paulista, 15 de Janelro de 2026.
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MARDQUEU SILVTO ÊRAN

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-Sp,
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